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cultào

Mod. Dimana (C.B: Mod. 5d6ca)	 Cr$ 17.406,18
Odontologia	 Cr$ 12.773,13
Med. Veterinária	 Cr$ 10.622,79
Psidologia	 .	 Cr$ 3.813,04
Processamento de Dados	 Cr$ 5.496,69
Engenharia. ElEtri.	 Cr$ 5.496,69
Engenharia Civil	 Cr$ 7.599,33
Arquitetura	 Cr$ 12.307,18

• Agronomia	 Cr$ 10.622,79
Mireito	 'CC$ 6.670,86

. Engenharia Agricoia	 dr$ 10.622,79
,Engenharin. FlorcsCol	 Cr$ 10.622,79

- 1,4o. 'Loiras'	 Cr$' 3.554,07
. I(.: Padogogia , „	 Cr$ 3.554,07

Bac. Biologia	 ,	 Cr$ 4.256,31
Bac. 8u0mica	 ,	 Cr$ 4.256,31

Os turcos de Zootecnia, Administraçáo, ComunicaÇáo Social, e Farmácia, em dili-
çindia , por se -tratar ,de cursas nos, justificar Os valores p raticadosem confOr
midode como artigo 69 da ResOluçáo 03189, atravás do Manilha de Custo's. Prazo .-
Para cum/Prisma° (cinco) 5 dins. 	 ^	

.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARMS . DE 03 DE DEZEMBRO DE aguo.

A.D/RETORAl5A.ESCOLA TÉCNICA FEDERAL 83020 108706 00 NORTE, no usado uuàs
UtribuisSes'legaia, tenda eM neta intoéesse desta EsCola, wOonsiderando, os toé
mon da Poradrix . R2 24/1-00/EYFRN, de'15,án dasembró sie /889,-publieoda, no DOi OfT

• tia/ da Uniáo do 20 sebsCqUente, e 'republicado no Menciónado diário de 09 de janoir.d
1990-e o teor da Pentaria de m2 247-500ET009, do 15 ae dezerebro do 1989, publica

da no Diário Oficial dRialiáo do 61de janélro dó 1800,, Resolvo:
ND 278 - PRORDCCAR pOr 91 (um) ano,. o.praro do validade do Concurdo.PáblicodeProvas
É-Taiálos, paéa meategoria:Funcibna/ de Pbofeador_db Enainp do 12 o 22 Grauo,Cádigo
544027, geena .C2 ,. Nível 1, nas disciplinas: Finito -0e010910oMin22aCão,
por nora Esco/a, a partir de 20 de dezembro de 1220 o aia 20. do dezembro de 1991.
52 270 - PRORROGAR por 01 (Um) ano, o p/500 -do validade do.Concurso,Páb/icodeProvas

para Professor Substituto, na d1505p1000:1-110one é Medidina, do Trabalho
e.ErgOnomin, rualisatio,nor anta Escola, a partir de 05 de Janeiro de 1991 o St; 05

' da Janeiro de 1992.

Ministério- da Aeronáutica

- GABINETE po MINISTRO
PORTARIA NO 954/0913, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Reduz á duràção do tempo de Serviço
Militar inicial na Aeronautida

.O . MiNISTRO DE ESTADO-DA AERONÁUTICA, de
acordo : com,o Parágrafo' 17. dó Artigo 67. da Lei 'na 4:375, de 17 de agosto
de , 9'S64, R conkiderando o que consta do Processo M Aer na 04-01 /G-08/90, resolVe:	 •

Art 12 Reduzir de 12' (doze) meses para 11 (onze) meses a
duração. do-tempo de gerviço. Militar inicial na Aeronáutica,

Art 21 . Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação: revogadas . as disposiçO.s em contrariei:

•
SOCRATES DA COSTA MONTEIRO

PORTARTA . 09 955/9513, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Altera o Regulamento do. OepartaMento de
Ensino da Aeronáutica

.13.MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, t00-do em, vista odisposto no artigo 79, item I, do Decreto RO. 60.521, de
31. de março de 1 967, ha redação dada pelo Decreto nã. 89.658, de 15 de
maio de 1 984 e considerando o que consta do Processo M Aer na
01-01/2096/90, resolve:

Art 1 2 - O artigo 37. do Regulamento do n -...rtamento de Ensino
dá Ae	

%..,aronáutica, aprovado pela Portar"a du2,GM3, de 25 de agosto oe
1888, Passa 4 vigorar W21 ;'egulnte rerfaçâo:

"Art 37. O egiEss tem sede em Brasília, Distrito Federal.'

Art 21 ESta Portária entrará em vigor na dato de sua
publitação, Tevogadas as disPosiçães, eM contrário.

SOCRATES DA COSTA MONTEIRO

,
PORTARIA N9 956/G513, DE 11 os DEZEMBRO DE 3.990

Altera o- Regulamento do .Comando-Geral do
Pessoal	 .'

0MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, ten-do em vista o disposto no artigo 79, item I, 00 Decreto na '60.521, de
31 de marçO de 1 967, na 4-erlaç8o dada pelo Decretá erà. 89,658, do 15 de
maio de 1 984 e considerando o que corista do Processo M dor n4
01-01/2095/90, resolve:

Art 15. O ortiga 81 do RegulaMento do Domando-Geral do
Pessoal, aprovado péla .Portaria h1 e08083, de 18 de julho do 1 986,
pansa a vigorar com á seguinte reddbào:

"Art 37, O COROEI, tem tecle es 8rasilia, DiStrito Federal."

Art 24 ' Esta Portaria entrará em vigor ha data de 600
publicOção, revogadas as disposições em, contrario.

SURA/ES DA COSTA ,MONTEIRO

PORTARIA N9 957/GM3, DE 11 DE DEZEMBRO DE 3.990

pria o Eg óàlão Avançado, do Departamento
de. Ensino da Adromlutida

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, too"
do em vista o disposto co artigo 79, Item /I, do Decreto 01 80.0 2 1 , de
31 de março de 1 967, na redação dada pelo Decreto g 438,146, de-07 de
fevereiro de 1 979 e considOrando á que consta do ProceSso M der
na 01-01/2096/904 resolve:

•
Art 16 Fita triado um Escalão Avançado do DEPEN9 em

Brasília-DF.
Art 27. O Escalão Avançado, ora criado, tem por finalidade

planejar a-execução da transfOrência do DEPENS pára Brasília, bem como
a movimentação de pessoal e Material.

Art 32 Fica o Diretor-Geral de Ensino'autorizado.a . Osignar
os membros do Escalão Avançado, bem como ext "inguir o referido.-Escalão,
após a conclusãO da transferência.

Art ' 49 Esta Portaria entrará em vigor no!	 sua
publicação, revogadáS as'disPosiçêós dem dOntrario.

SOCRATE80A cosTA:10byiepo

PORTARIA NO 956/10013, DE II DE DSZEMBROIDE 6990

OriaO Escalão, Avançado do Domendo.,.0ehtl
do Pessoal

0-MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, t,Ifil"do em vista o disposto no-artigo 79, item 114 do-Decreto RI 60.521, de
31 de março de 1 967, na redaçào dada pelo Decreto na 83.146, de 07 de
fevereiro de 1. 979 e , considerando . o que consta , do Processo M der
na 01-01/2096/90, resoLVA:

Art ia 'Fica cr 'iádO ' UM EscalãO Àvanbadó do 00MGEP AM
Srasllia-DF.

Art 2a O' Escaião Avançado, ora criado*, tem ,Por finalidade
planejar à execução da transferência do COMGEP para BrasI/ia, bem camb-
a Movimentação de pessoal e material-.

Art 3f Fida o Cómandante-Geral do Pessoal . autorizado á
deSignar os membros do EScalão AvantOdo, beM clamo extingoir .0 referido
Escalão, após a conclusão da transforência.

Art 4f Esta Portaria entrara, em vigor na data de 'sua
publicação, revbgadas as diSposições,m,contrário.

(Of. 59 239/90)	
SCCRATES DA COSTA- MONTEIRO„

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação de Orçamento e Finanças

CE 6660,:20 1571,161 4570.92281.

'12 I

,-5,5A0

MINISTÉRIO DA SAÚDE
f-CN.DAZI

MINISTÉRIO DA SAÚDE

	 OCES1IM:le.21 88lABCCÁRIA. 
7,17.0,0 SVMOJETO/fV~Wpt

iremos

ARS.T.úTÉNCIA MÉDICO-SANITÁRIA A COMUNIDADES IND:VENAS 
mus 7011721 n

MENSALIDADE DE MARÇO/90

LUZIA VIEIRA 00 FRANÇA
(0f.n 2 090/90)	 .

1 , 1 .3 .0 .7 .5 .o	 • 8 2 5
.	 lema/ Muiiirlruá.


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-06T17:13:25-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




